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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

25/04/2025

CIBRAMACO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.422.813/0001-81 - NIRE nº 35.300.336.127

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 09 de maio de 2025,
às 11:00 horas, na sede social da empresa Cibramaco Participações S.A, na Avenida Conde Guilherme
Prates, nº 382, Sala 01, Bairro Santa Catarina, na Cidade de Santa Gertrudes – SP, para deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar sobre o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício
findo em 31/12/2024, e respectiva publicação; e b) Outros assuntos de interesse da empresa.          (24, 25 e 26)

EMBRAMACO - EMPRESA BRASILEIRA
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO S.A.

CNPJ/MF: 56.883.820/0001-23 - NIRE: 35.300.550.935
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 09 de maio de 2025, às 10:00
horas, na sede social da empresa Embramaco – Empresa Brasileira de Materiais para Construção S.A., na Avenida
Conde Guilherme Prates, nº 382, Sala 03, Bairro Santa Catarina, na Cidade de Santa Gertrudes – SP, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Deliberar sobre o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício
findo em 31/12/2024, e respectiva publicação; e b) Outros assuntos de interesse da empresa.                         (24, 25 e 26) 

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª

(PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 2ª
SÉRIE DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob Registro Automático de Distribuição, e para Oferta Privada, da 
Bamboo Securitizadora S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 4.2, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 19 de maio de 2025, às 10:30, e em segunda convocação no dia 27 de maio de 2025, 
às 10:30, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio 
separado das Debêntures da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas 
está disponível (i) no site da Emissora: https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@vortx.com.br e rzf@vortx.com.br, 
preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos e  
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://bamboodcm.com/emissoes/) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 24 de abril de 2025. BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,  
inscrita no CNP/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), em atenção ao disposto na Cláusula 17.2, do Termo de 
Securitização (“ Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 
20 de maio de 2025, às 10:30, e em segunda convocação no dia 28 de maio de 2025, às 10:30, de forma exclusivamente 
digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i)  Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado apresentada pela 
Companhia Securitizadora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2024. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Securitizadora: https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, 
coordenada pela Securitizadora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Securitizadora securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário agentefiduciario@vortx.com.br e  
rzf@vortx.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Securitizadora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website  
(https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelos Titulares dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Securitizadora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 24 de abril de 2025. BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 NIRE 35.300.577.167

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecer à assembleia geral ordinária e extraordinária 
(“AGOE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 18h00min do dia 05 de maio de 2025, exclusivamente de forma presencial, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, conjunto 1.106, Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 
04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de espaço e capacidade física na sede social para recepção dos acionistas, 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (1) em sede de Assembleia Geral ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) Deliberar sobre o orçamento de capital e a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iv) Deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos diretores da Companhia para o 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (2) em sede de Assembleia Geral extraordinária: A consolidação do estatuto 
social da Companhia. Para participação na AGOE, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identidade e, caso o 
acionista se faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresentar o instrumento de mandato, 
observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. Os documentos relativos à ordem do dia foram disponibilizados pela Companhia 
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital em 01 de abril de 2025. 

São Paulo, 25 de abril de 2025. Gabriel Campos Pérgola, Roger Keiti Sasazaki e Luciano Valle- Diretores

Branave S/A - Transportes Fluviais
CNPJ 93.032.738/0001-11

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃORELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃORELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de  2024 e 2023 (Em reais) 
As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Ronaldo Andres Jeffrey Smith -  Diretor
Ary Serpa Júnior - Diretor

Maria Aparecida C. Lopes - contadora - CRC 1SP 129.863/O-9

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos a V. Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, e que serão submetidas à assembléia geral. Permanecemos à disposição de  V. Sas. para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Nota 1. Contexto Operacional: A sociedade tem por fins e objetivos: navegação interior, 
fluvial e lacustre, no transporte de carga em geral, containers, granéis sólidos, produtos 
petroquímicos, óleos vegetais à granel, transbordo de mercadorias e agenciamento. 
Nota 2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas 
no Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas da legislação societária (Lei nº 
6.404/76) que incluem os novos dispositivos introduzidos, alterados e revogados pela lei 
nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007 e pela Medida Provisória nº 449 (convertida na Lei 
11.941/2009) de 03 de dezembro de 2008. 
Nota 3. Principais Práticas Contábeis:  a)  De acordo com Lei n° 9.249/95, não prevêem 

o reconhecimento dos efeitos inflacionários, que até 31 de dezembro de 1995 foram 
reconhecidos com base na variação da Unidade Fiscal  de Referência.  b) O imobilizado da 
empresa composto de outros bens, que estão totalmente depreciados.
Nota 4. A Companhia enfrenta duas ações de execução financeira em conjunto com outra 
empresa de navegação: 
Processo Valor Ação ajuizada em_______________ ____________ _____________
2003.51.01.019416-1 R$  3.468.517,67 21.08.2005
2008.51.01.021380-3 R$  8.269.589,37 14.11.2008
A Companhia discute judicialmente o mérito destes processos.
Nota 5. Capital Social: O capital social é representado por R$ 1.502.267, sendo 21.000 

ações ordinárias nominativas e 42.000 ações preferenciais nominativas. 
Nota 6. Em 20/12/2024 a Empresa vendeu a Barcaça Guaratuba que estava no imobilizado, 
totalmente depreciada pelo valor de R$ 1.250.000.

ATIVO 2024 2023
Circulante
  Caixa e Bancos 1.103.109 1.834 
  Contas à Receber 150.000 0 
  Tributos a Compensar 7.086 7.586 
Total do ativo circulante 1.260.195 9.420 
Não circulante
  Adiantamento p/ Ações Judiciais 594 594 
  Partes relacionadas 2.440.421 2.462.917 
  Imobilizado 8.575 1.071.268 
  (-) Depreciações (8.575) (1.071.268)
  Intangíveis 9.691 9.691 
Total do ativo não circulante 2.450.706 2.473.202 
Total do ativo 3.710.901 2.482.622 

PASSIVO 2024 2023
Circulante
  Impostos e contribuições a recolher 2.306 1.151 
  Imposto de renda a pagar 265.800 0 
  Contribuição social a pagar 106.100 866 
Total do passivo circulante 374.206 2.017 
Patrimônio Líquido
  Capital Realizado 1.502.267 1.502.267 
  Lucros Acumulados 1.834.428 978.338 
Total do patrimônio líquido 3.336.695 2.480.605 
Total do passivo 3.710.901 2.482.622 

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais) 

2024 2023
Receita Operacional Líquida 0 0 
Custo dos serviços prestados (5.000) 0 
Receitas (Despesas)
 Administrativas (39.344) (11.068)
 Resultado financeiro líquido 27.256 24.723 
 Outras receitas operacionais líquidas 1.250.000 0 
Total das despesas líquidas 1.232.912 13.655 
Lucro (prejuízo) operacional 1.232.912 13.655 
Imposto de renda e contribuição social (376.822) (2.311)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 856.090 11.344 

Demonstração do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais) 

2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 856.090 11.344 

856.090 11.344 
Redução (aumento) nas contas do ativo
Contas a receber (150.000) 0 
Empréstimos com partes relacionadas 22.496 (20.925)
Tributos a Compensar 500 1.509 

(127.004) (19.416)
Aumento (redução) nas contas do passivo
Obrigações e contas a pagar 1.155 27 
Imposto de renda e contribuição social 371.034 190 

372.189 217 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 1.101.275 (7.855)
Saldo de caixa e equivalentes no início do exercício 1.834 9.689 
Saldo de caixa e equivalentes no final do exercício 1.103.109 1.834 
Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa 1.101.275 (7.855)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em  31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em reais)
capital lucros
social acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.502.267 966.994 2.469.261 
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 0 11.344 11.344 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.502.267 978.338 2.480.605 
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 0 856.090 856.090 
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.502.267 1.834.428 3.336.695 

ESPERANÇA SERVIÇOS MÉDICOS E DE DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ nº 65.582.678/0001-75 - NIRE 35.300.130.545

REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL - Em cumprimento ao previsto nos artigos 173 e 174 da Lei 
6.404/1976, o ESPERANÇA SERVIÇOS MÉDICOS E DE DIAGNÓSTICOS S.A. (“Companhia”), por 
intermédio da Ata de Assembleia Extraordinária realizada em 24 de abril de 2025, com a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, comunica que foi aprovada a 
redução do capital social da Companhia em R$ 272.476,00 passando o capital social de R$ 273.476,00 
para R$ 1.000,00 mediante o cancelamento de 272.476 quotas. São Paulo/SP, 24 de abril de 2025.

FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A.
CNPJ nº 66.806.555/0001-33 – NIRE 35.300.471.121

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2025

Data, horário e local: Aos 15/04/2025, às 11h00min, na sede da Companhia, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 4777, 5º andar, conjunto 
“Norte”, Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, CEP 05477-903, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Marco Antonio Salvoni, 
Secretário: Gustavo Assumpção. Ordem do dia: (i) Leitura, discussão e votação das contas da administração, demonstrações 
financeiras e balanço patrimonial, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Destinação do resultado do exercício; 
(iii) Eleição de diretor; e (iv) Outros assuntos de interesse geral. Deliberações: Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 
Secretário que procedesse à leitura da ordem do dia. Dando início às deliberações, com relação ao item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente 
esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
em especial as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, foram publicados no jornal O Dia SP, p. 07, na versão impressa  
e digital (disponível em: https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2025/04/ODIA_11-04-25_DIGITAL-Manifesto.pdf), 
ambos veiculados na edição do dia 11 de abril de 2025, bem como encontram-se à disposição na sede da Companhia. Após leitura dos 
documentos, os acionistas decidiram aprová-los por unanimidade, ratificando todos os atos praticados pela administração. Quanto ao 
item (ii), os acionistas decidiram que o lucro líquido apurado no resultado do exercício de 2024, no montante de R$ 54.372.619,76 
(cinquenta e quatro milhões, trezentos e setenta e dois mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e seis centavos), juntamente com parte 
das reservas de lucros no valor de R$ 32.163.560,39 (trinta e dois milhões, cento e sessenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e trinta 
e nove centavos), já antecipados, os quais são ratificados e destinados aos acionistas, subsistindo ainda reservas de lucros de exercícios 
anteriores na respectiva conta. Quanto ao item (iii) da ordem do dia, “eleição de diretor”, os acionistas deliberam por unanimidade eleger 
para o cargo de Diretora a Sra. Simone Ferreira Kannebley, brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 160.345, portadora 
da carteira de identidade RG nº 24.610.296-2-SSP-SP, inscrita no CPF sob nº 250.139.228-01, com escritório na Avenida Dra. Ruth 
Cardoso, 4777, 5º andar, conjunto “Norte”, Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, CEP 05477-903, no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo. A Diretora ora eleita toma posse neste ato, mediante a assinatura de livro de próprio completando o mandato 
em curso dos demais diretores. A Diretora eleita declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer o cargo para o qual foi 
nomeada, seja por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade, nos termos do art. 1.011 e seu parágrafo único, do Código Civil Brasileiro e do art. 147 da Lei 6.404/76. Por 
fim, quanto ao item (iv) da ordem do dia, outros assuntos de interesse geral”, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e 
como não houve manifestação de nenhum dos presentes, o Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia, determinando a lavratura da 
presente ata, que depois de redigida, foi lida e aprovada por todos os presentes. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. 
Mesa: MARCO ANTONIO SALVONI - Presidente, GUSTAVO ASSUMPÇÃO - Secretário. Acionistas: TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA. p. Marco 
Antonio Salvoni e Gustavo Assumpção, MGM LOCAÇÕES LTDA. p. Marco Antonio Salvoni e Gustavo Assumpção, MMN PARTICIPAÇÕES 
LTDA. Michel Matilde de Novaes, ESX PARTICIPAÇÕES LTDA. p.p. Juliana Maria de Oliveira Rocha. Diretora Eleita:  Simone Ferreira 
Kannebley. JUCESP Nº 125.531/25-4 em 22/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

BRAIN SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DIGITAL S.A.
CNPJ/ME nº 34.849.124/0001-68 - NIRE 35300554396

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 dias de março de 2025, às 14h30, por meio de vídeoconferência. 2. PRESEN-
ÇA: Acionistas titulares de ações representando 100% (cem por cento) do capital social e votante da Brain Solu-
ções de Tecnologia Digital S.A., sociedade anônima de capital fechado com sede na cidade de Indaiatuba, es-
tado de São Paulo, na Avenida Presidente Vargas, nº 2921, 6º andar, sala 611, bairro Vila Homero, CEP 13338-705 
(“Companhia”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da 
Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e no artigo 9, parágrafo terceiro do Es-
tatuto Social da Companhia, em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. MESA: Presi-
dente: Fernando Augusto Silva Rodrigues. Secretária: Luisa Scarpelli da Costa. 5. ORDEM DO DIA: Exa-
minar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (a) os termos e condições do Protocolo e Justifi cação de Mo-
tivos referente a incorporação da Companhia, doravante defi nida, pela Serasa Experian; (b) a ratifi cação da no-
meação e contratação da empresa avaliadora KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avalia-
dora da incorporação da Companhia pela Serasa Experian; (c) os termos e condições do Laudo de Avaliação de In-
corporação referente a incorporação da Companhia pela Serasa Experian; (d) a incorporação da Companhia pela 
Serasa Experian com a consequente extinção da Companhia; e (e) outros assuntos de interesse geral da Compa-
nhia. 6. DELIBERAÇÕES: Aberto os trabalhos pelo Presidente, os acionistas presentes, decidiram unanimemente, 
sem reservas ou restrições: (a) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justifi cação de Motivos de Incorpo-
ração datado de 31 de março de 2025 referente a incorporação da Companhia pela SERASA S.A., sociedade anô-
nima fechada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14401 - Tor-
re C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bair-
ro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.173.620/0001-80, por si e por suas fi -
liais (“Serasa Experian” ou “Incorporadora”) (“Incorporação”), o qual foi assinado pela Companhia e pela 
Serasa Experian (“Protocolo e Justifi cação “) o qual é parte integrante deste instrumento como Anexo I. (b) 
consignar e ratifi car a nomeação e contratação da empresa avaliadora KPMG Auditores Independentes 
Ltda., sociedade estabelecida na cidade de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 12º andar - 
Torre A CEP 04711-904 - São Paulo/SP - Brasil, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o nº 57.755.217/0010-10, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do São Paulo sob o nº 
2SP-027685/O-0 ‘F’ SP, representada pelo seu sócio infra-assinado, Sr. David Ruiz Assumpção, contador, portador do 
RG nº 43.625.281-8, inscrito no CPF sob o nº 356.959.328-23 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo sob o nº 1SP270085/O-2, residente e domiciliado São Paulo/SP com escritório no mesmo endereço da 
representada (“Empresa Avaliadora”) a qual, previamente consultada, aceitou o encargo e apresentou a sua 
avaliação do patrimônio líquido da Companhia, com base no seu valor contábil, conforme balanço patrimonial le-
vantado em 28 de fevereiro de 2025 (“Data Base”), em estrita observância com os critérios contábeis e a legisla-
ção societária em vigor. (c) aprovar os termos e condições do Laudo de Avaliação de Incorporação datado de 31 
de março de 2025 (“Laudo de Avaliação de Incorporação”), o qual faz parte deste instrumento como Anexo 
II. O Laudo de Avaliação de Incorporação descreve e confi rma o patrimônio líquido da Companhia - sua composi-
ção a nível de ativos, passivos, direitos e obrigações - a ser vertido à Serasa Experian, o qual fi cou apurado no mon-
tante de R$ 13.428.000,00 (treze milhões quatrocentos e vinte e oito mil reais). (d) aprovar a Incorpo-
ração com a versão de todo o patrimônio líquido da Companhia à Serasa Experian e a consequente extinção da 
Companhia, nos termos dos artigos 223, 224 e 225 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Socieda-
des por Ações”). A Serasa Experian passará a suceder a Companhia à título universal em todos os seus direitos 
e obrigações. Por fi m, os acionistas presentes autorizam a Serasa Experian, seus representantes legais e procurado-
res a tomar todas as providências necessárias para as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordiná-
ria, inclusive perante órgãos e repartições públicas. 7. LAVRATURA: Foi autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 8. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, e como nenhum dos presentes fez uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 9. ASSI-
NATURAS: Mesa: Presidente: Fernando Augusto Silva Rodrigues; e Secretária: Luisa Scarpelli da Costa. Acionistas 
Presentes: Serasa S.A. (pp. Valdemir Bertolo e Tatiana Machado de Campos). “Esta ata é cópia fi el da que foi lavra-
da em livro próprio” Mesa: Fernando Augusto Silva Rodrigues - Presidente, Luisa Scarpelli da Costa - Se-
cretária. JUCESP nº 133.831/25-5 em 15.04.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A.
CNPJ nº 43.677.822/0001-14 – NIRE 35.300.471.270

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2025
Data, horário e local: Aos quinze dias do mês de abril de 2025, às 9h00min, na sede da Companhia, na Avenida Friedrich Von Voith, 1831, 
Galpão 9, Jardim São João (Jaraguá), CEP 02995-000, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Michel Matilde de Novaes, Secretário: Emil Beyruti. Ordem do 
dia: (i) Leitura, discussão e votação das contas da administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial, relativos ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Destinação do resultado do exercício; e (iii) Outros assuntos de interesse geral. Deliberações: 
Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse à leitura da ordem do dia. Dando início às deliberações, com 
relação ao item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu que os documentos previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, em especial as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, foram publicados no 
jornal O Dia SP, p. 08, na versão impressa e digital (disponível em: [https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2025/04/ODIA_11-
04-25_DIGITAL-Manifesto.pdf), ambos veiculados na edição do dia 11 de abril de 2025, bem como encontram-se à disposição na sede da 
Companhia. Após leitura dos documentos, os acionistas decidiram aprová-los por unanimidade, ratificando todos os atos praticados pela 
administração. Quanto ao item (ii), os acionistas decidiram que do lucro líquido apurado no resultado do exercício de 2024, no montante de  
R$ 30.505.765,31 (trinta milhões, quinhentos e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), R$ 5.457.911,87 (cinco 
milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, novecentos e onze reais e oitenta e sete centavos) já antecipados, os quais são ratificados e 
destinados aos acionistas e R$ 25.047.853,44 (vinte e cinco milhões, quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta e 
quatro centavos) foram destinados a conta de Reserva de Lucros. Por fim, quanto ao item (iii) da ordem do dia, “outros assuntos de interesse 
geral”, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não houve manifestação de nenhum dos presentes, o Sr. Presidente 
declarou encerrada a assembleia, determinando a lavratura da presente ata, que depois de redigida, foi lida e aprovada por todos os presentes. 
“A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. Mesa: MICHEL MATILDE DE NOVAES - Presidente, EMIL BEYRUTI - Secretário. 
Acionistas: EPAH - EMPRESA PAULISTA DE ASFALTO LTDA. p. Emil Beyruti e Michel Matilde de Novaes, EMABE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. p. Emil Beyruti, MMN PARTICIPAÇÕES LTDA p. Michel Matilde de Novaes, ESX PARTICIPAÇÕES LTDA p.p. Juliana 
Maria de Oliveira Rocha. JUCESP Nº 125.510/25-1 em 22/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. 

USINA ALTA MOGIANA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ 53.009.825/0001-33 - NIRE 35300141539

ATA DA 35ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 26/03/2025, às 09 horas, em sua sede social à Fazenda Sant’Ana – Rodovia Prefeito Fábio Talarico, KM 89, 
em São Joaquim da Barra/SP, CEP 14.600-000, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os acionistas 
da Usina Alta Mogiana S.A. – Açúcar e Álcool, ficando dispensada a formalidade da convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social, nos termos que faculta os artigos 
124, § 4º e 133, §4º, da Lei 6.404/76, conforme foi constatado pelas assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas e pela prova que fizeram da titularidade das ações exibidas. Assumindo a Presidência da mesa, 
como determina o Estatuto Social, o senhor Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, Diretor Superintendente, con-
vidou a mim Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, para secretariar os trabalhos, ficando assim composta a mesa. 
Inicialmente determinou o senhor Presidente que se fizesse a leitura da seguinte ordem do dia: 1) Proposta 
da diretoria para aumento de capital e consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e 2) Outros 
assuntos de interesse da sociedade. Finda a leitura, o senhor Presidente deu início aos trabalhos e atendendo 
ao ITEM 1, ensejo em que o senhor Presidente informou ao plenário que se fazia portador da proposta da 
diretoria para elevação do capital social cujo inteiro teor é o seguinte: Senhores acionistas. Esta diretoria, 
tendo em conta os interesses da sociedade, propõe a elevação do Capital Social de R$ 760.000.000,00 para R$ 
1.020.000.000,00, mediante transferência da conta de Lucros Retidos no valor de R$ 260.000.000,00. Ficando 
desta forma alterado o Capítulo II do Estatuto Social, cujo artigo 5º passará a ter a seguinte redação: “Artigo 
5º O Capital Social é de R$ 1.020.000.000,00 dividido em 15.384.424 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, endossáveis à opção do acionista e indivisíveis em relação à sociedade. §único As despesas de conver-
sões, desdobramentos ou agrupamentos de ações correrão por conta dos acionistas solicitantes.”. São Joaquim 
da Barra/SP. 26/03/2025. aa Luiz Octavio Junqueira Figueiredo e Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo. Finda a 
leitura, a proposta foi imediatamente colocada em discussão. Após debatê-la, o plenário, por unanimidade e 
sem restrições, aprovou a elevação do capital social para 1.020.000.000,00 nos termos propostos, bem como 
a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger com a redação supra. Em seguida, apreciando-se 
o ITEM 2 o senhor Presidente deixou a palavra livre, e como dela ninguém quisesse fazer uso, deu por encer-
rada a Assembleia, declarando que em todas as deliberações e votações foram rigorosamente observadas as 
abstenções legais, e autorizou a suspensão da sessão pelo tempo necessário a lavratura da presente ata no 
livro próprio. Reaberta a sessão foi a mesma ata lida e aprovada, assinando-a todos os presentes. São Joaquim 
da Barra/SP, 26/03/2025. Presidente da Mesa: Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; Secretário: Luiz Eduardo 
Junqueira Figueiredo; Acionistas: Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu 
Diretor Presidente Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor 
Presidente José Francisco Malheiro Junqueira Figueiredo, L.A.M. Holding Ltda, representada pelo seu Sócio 
Luiz Octavio Junqueira Figueiredo e BPG Holding Ltda, representada pelo seu Sócio Paulo Roberto de Almeida 
Gouveia. Declaramos estar conforme o original. São Joaquim da Barra/SP, 26/03/2025. Jucesp nº 117.376/25-5 
em sessãode 03/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

USINA ALTA MOGIANA S.A. – AÇÚCAR E ÁLCOOL
NIRE 35.300.141.539 - CNPJ/MF nº 53.009.825/0001-33

ATA DA 34ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Data, Hora e Local: Aos 28/02/2025, às 19h, na sede da Usina Alta Mogiana S.A. - Açúcar e Álcool, localizada 
na Fazenda Sant’Ana - Rodovia Prefeito Fábio Talarico, S/N, Km 89, Zona Rural, Cidade de São Joaquim da Barra/
SP, CEP 14.600-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Sr. Luiz Octavio Junqueira 
Figueiredo, Diretor Superintendente da Companhia, na qualidade de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junquei-
ra Figueiredo, na qualidade de Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) exame, 
discussão e posterior aprovação do Protocolo de Incorporação e Justificação (“Protocolo de Incorporação”), 
celebrado em 28/02/2025, entre os administradores da Companhia e os administradores da Alta Mogiana Ca-
lifórnia Agrícola Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, CNPJ/MF nº 58.136.012/0001-28, com sede 
na Fazenda Louisiana, Rodovia Willian Amin, Km 15, Margem Esquerda, Cidade de Ituverava/SP, CEP 14.500-
000, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP NIRE 35.265.483.467 (“Incorporada” ou “Califórnia”), sendo que a totalidade do capital social da 
Incorporada é detida diretamente pela Companhia (“Incorporação”); (ii) ratificação da indicação e contratação 
da empresa de avaliação KPMG Auditores Independentes Ltda., estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 
nº 2.121, Jardim América, Cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.001-970, CNPJ/MF nº 57.755.217/0019-58, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade nº 2SP-027666/O-5 F SP, como a empresa especializada 
responsável pela avaliação do acervo líquido contábil da Incorporada, bem como pela elaboração do respectivo 
laudo de avaliação contábil (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do Laudo de Avaliação da Incorporada; (iv) 
aprovação da Incorporação, nos termos do artigo 227 da Lei nº 6.404/76, da Califórnia pela Companhia, nos 
termos do Protocolo de Incorporação; e (v) autorização aos administradores da Companhia para que adotem 
todas as providências necessárias visando formalizar a Incorporação e as demais deliberações. Deliberações: 
Colocadas as matérias em exame e discussão, todas foram aprovadas por unanimidade, sem quaisquer res-
salvas ou restrições, nos seguintes termos: (i) Após examinado, foi integralmente aprovado o Protocolo de 
Incorporação celebrado entre os administradores da Companhia e os administradores da Incorporada, que, 
devidamente rubricado e assinado, passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo I; (ii) Foi aprovada 
a ratificação da indicação e contratação da empresa de KPMG Auditores Independentes Ltda., estabelecida 
na Avenida Presidente Vargas, nº 2.121, Jardim América, Cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.001-970, CNPJ/
MF nº 57.755.217/0019-58, registrada no Conselho Regional de Contabilidade nº 2SP-027666/O-5 F SP, para 
proceder à elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, com base no balanço 
patrimonial levantado em 28/02/2025, em conformidade com o Protocolo de Incorporação, trabalho este já 
iniciado e concluído; (iii) Foi aprovado, integralmente e sem restrições, o Laudo de Avaliação da Califórnia, da-
tado de 28/02/2025, que passa a fazer parte do presente instrumento como Anexo II, e que apurou o valor do 
patrimônio líquido da Califórnia no valor positivo de R$ 54.991.676,00; (iv) Tendo sido aprovados o Protocolo 
de Incorporação e o Laudo de Avaliação, foi aprovada a Incorporação da Califórnia pela Companhia, nos termos 
do Protocolo de Incorporação e do artigo 227 da Lei nº 6.404/76. Em decorrência da Incorporação, a Compa-
nhia sucederá a Incorporada, a título universal, em todos os seus direitos e obrigações, ficando a Incorporada 
extinta, com todas as quotas representativas do seu capital social canceladas, para todos os fins de direito, 
com efeitos a partir de 28/02/2025; (iv.1) Consigna-se que a totalidade das quotas de emissão da Califórnia é 
detida diretamente pela Companhia e a Companhia já possui o registro consolidado da Incorporada nas suas 
demonstrações financeiras consolidadas, de modo que, nos termos do Protocolo de Incorporação, a Incorpo-
ração não implicará aumento do capital social da Companhia ou em alteração de participação acionária de 
seus acionistas, não havendo, portanto, a emissão de novas ações da Companhia em decorrência da referida 
operação de Incorporação, nem relação de troca de ações, não se aplicando o disposto no artigo 264 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (v) Foi aprovada a concessão de autorização aos administradores da Companhia para 
praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da Incorporação ora aprovada, com amplos e gerais 
poderes para realizar todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários, 
de modo a complementar a operação ora aprovada. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendeu a sessão para que se lavrasse a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes, por mim, Secretário, e pelo Sr. Pre-
sidente. Mesa - Sr. Luiz Octavio Junqueira Figueiredo, Diretor Superintendente da Companhia, na qualidade 
de Presidente; e Sr. Luiz Eduardo Junqueira Figueiredo, na qualidade de Secretário. Acionistas - Companhia 
Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira, representada pelo seu Diretor Presidente, Luiz Octavio Junqueira Fi-
gueiredo; JLV Participações S.A., representada pelo seu Diretor Presidente, José Francisco Malheiro Junqueira 
Figueiredo; L.A.M. Holding Ltda., representada pelo seu administrador, Luiz Octavio Junqueira Figueiredo; e 
BPG Holding Ltda., representada pelo seu administrador, Paulo Roberto de Almeida Gouveia. A presente é 
cópia fiel da ata que se acha lavrada no livro próprio. Os acionistas reconhecem, ainda, que esta Ata de Assem-
bleia Geral Extraordinária tem plena validade e eficácia em formato eletrônico e/ou digital, sendo equiparada 
a documento físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando que qualquer forma de comprova-
ção de consentimento dos acionistas ou de seus representantes legais, ainda que estabelecida com assinatura 
eletrônica ou por certificação fora dos padrões ICP-Brasil, é um meio escolhido de mútuo acordo por todos 
os acionistas como apto a comprovar a veracidade, autenticidade, integridade e eficácia deste instrumento. 
Adicionalmente, os acionistas reconhecem e concordam que, independentemente da data de conclusão das 
assinaturas eletrônicas, a presente Ata de Assembleia Geral Extraordinária será considerada assinada na data 
de 28/02/2025. Jucesp nº 96.163/25-2 em sessãode 20/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 1843-3643-0B64-AE53.
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